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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM CÂMARA MUNICIPAL DE PARÁ DE MINAS, EM 15151515    DE JANEIRO DE JANEIRO DE JANEIRO DE JANEIRO 

DE 2014.DE 2014.DE 2014.DE 2014.    
A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pará de 
Minas reuniu-se no dia 15 de janeiro de 2014, às 8 horas e trinta minutos, 
na sala de licitações nº 3-8, localizada na sede da Câmara, situada na 
av. Presidente Vargas, n° 1.935, bairro Senador Valadares, município de 
Pará de Minas/MG. No citado horário, o pregoeiro Euler Aparecido de 
Souza Garcia deu início ao credenciamento referente ao pregão 
presencial nº 25/2013 - processo de registro de preço nº 03/2014, cujo 
objeto é o registro de preço para futuras e eventuais aquisições de 
gêneros alimentícios para consumo da  Câmara Municipal de Pará de 
Minas/MG, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
que integra o edital respectivo. A reunião contou com a presença de 
Marina Rodrigues de Souza, Assessora de Compras e Licitação da 
Câmara Municipal de Pará de Minas.  ApresentaramApresentaramApresentaramApresentaram----se para se para se para se para 
credenciamentocredenciamentocredenciamentocredenciamento:::: José Maria Peixoto, CPF: 389416866-87, na qualidade 
de representante legal da empresa Supermercado Peixoto & Filhos Ltda., 
CNPJ 18.814.376/0004-48, e Ronivon Aparecido de Souza, CPF: 
002899956-80, na qualidade de representante legal da empresa 
Mercearia Campos e Rabelo Ltda., CNPJ: 25836495/0001-14. DuranteDuranteDuranteDurante a a a a 
fase de credenciamentofase de credenciamentofase de credenciamentofase de credenciamento, o representante da empresa Mercearia Campos 
e Rabelo Ltda. questionou acerca das declarações da empresa 
Supermercado Peixoto e Filho Ltda. alegando que o numero do processo 
no anexo IV e do pregão no anexo III não estavam de acordo com o 
edital. O pregoeiro após analisar as declarações e constatar que no 
anexo IV o processo indicado foi o 06/2013 e não 25/2013 e no anexo III 
o pregão indicado foi 21/2013 e não o 22/2013 decidiu não credenciar a 



empresa Supermercado Peixoto e Filho Ltda., podendo a empresa 
participar do certame, mas impedida de realizar lances verbais. Portanto, 
somente a empresa Mercearia Campos e Rabelo Ltda., CNPJ: 
25836495/0001-14 se credenciou. Terminado o credenciamentoTerminado o credenciamentoTerminado o credenciamentoTerminado o credenciamento, o 
pregoeiro declarou aberta a sessão e recebeu das licitantes os envelopes 
de PROPOSTA COMERCIAL E HABILITAÇÃO. Dando continuidadeDando continuidadeDando continuidadeDando continuidade, os 
membros da comissão rubricaram os envelopes e, em seguida, os 
envelopes contendo as propostas comerciais foram abertos e as 
propostas também foram rubricadas. O pregoeiro  passou a verificar  as 
propostas confirmando sua aceitabilidade.  Após Após Após Após a verificação daa verificação daa verificação daa verificação da    
aceitabilidadeaceitabilidadeaceitabilidadeaceitabilidade    dadadadassss    propostapropostapropostapropostassss, e cadastramento no sistema e impressão 
do  quadro comparativo de preços inicial, passou-se à etapa de 
apresentação de lances verbais. Registra-se que foi realizada nova 
coleta de preços, visando atualizar o preço de mercado do item V (café). 
TTTTerminado os procedimentos erminado os procedimentos erminado os procedimentos erminado os procedimentos dadadada    fasefasefasefase    de lancesde lancesde lancesde lances,  foi gerado o quadro 
comparativo de preços final I que se encontra anexo como parte 
integrante desta ata. A reunião foi suspensa para o almoço, e reiniciada 
as 13:30h. Dando continuidade,Dando continuidade,Dando continuidade,Dando continuidade, foram abertos os envelopes contendo os 
documentos de habilitação das licitantes para confirmação das suas 
condições habilitatórias, constatando-se que no envelope da empresa 
Supermercado Peixoto e Filhos Ltda., o item 5.4 na letra C (declaração 
de cumprimento as normas de saúde e segurança do trabalho) não foi 
apresentada, sendo assim não atendeu as exigências do edital, ficando 
inabilitada. Registra-se que foi realizada uma nova negociação para o 
item VI (Adoçante) com a empresa Mercearia Campos e Rabelo Ltda. 
sendo gerado o quadro comparativo de preços final II que se encontra 
anexo como parte integrante desta ata. Registra-se que foi realizada 
nova coleta de preços, visando atualizar o preço de mercado do item VI 
(Adoçante). Fica, assim, declarada a empresa Mercearia Campos e 
Rabelo Ltda., a vencedora do certame. Nada mais havendo a tratar, 



lavrou-se esta ata, que, após lida e aprovada, será assinada pelos 
membros da Comissão, pelos demais presentes e, logo após, juntada ao 
respectivo processo. Pará de Minas, 15 de janeiro de 2014. 
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